
ATA Nº 003  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 

- LUMINÁRIAS LED - 
Aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o Pregoeiro e a 

equipe de apoio para registrar o recebimento de Parecer Jurídico referente aos pedidos de 

impugnações do Edital do Pregão Eletrônico n° 018/2024, por parte das empresas HENGER 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME e ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A. Este Pregoeiro, e sua 

equipe de apoio, passam a decidir o que segue: 

 

1º - INDEFERIR o pedido de impugnação da empresa ZAGONEL ILUMINAÇÃO S.A, com base 

nos argumentos arguidos do referido parecer jurídico (anexo). 

 

2º - Através do pedido de impugnação protocolado pela empresa HENGER COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA – ME, e de acordo com o surgimento de novas demandas referentes a 

contratação de mão de obra para manutenção de luminárias da iluminação pública, 

posteriormente a publicação da presente licitação, decidiu-se pela divisão do presente 

processo licitatório em dois pregões distintos, de forma que será suprimido do presente 

certame a contratação de mão de obra, a qual, será contratada posteriormente em licitação 

a ser publicada para este fim específico. Os demais itens permanecem inalterados, assim 

como o critério de julgamento de menor preço global. Assim sendo, defere-se parcialmente 

a presente impugnação. 

 

O Edital e anexos serão retificados e republicados designando-se nova data de abertura. 

Nada mais havendo a constar, encerra-se a presente ata que segue assinada pelo Pregoeiro 

e Equipe de Apoio. 










